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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 739/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva

Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

EncaminhamosparaapreciaçãoedeliberaçãodessadignaCâmara,opro,ietodelei
n" 2968/Gp/2020, que Oispe,L-soOie a atertura de cédito adicionãl 

":q:.:ir]^!3, 
anulaçâo de

dotação oÍçamentáÍia, no ,àú, de Rg 34g,21 (trezentos e quarenta e. nove reais e vinte e um

centavos), na unidadê orçamàntária: Fundo Municipal de Assistência Social'

ConsiderandoaFontedeRecursos06.14RecursosdeoutrasFontes-Exercícios
Anteriores - Transferência oã conrenú. - ortro. (náo relacionados à educaçáo/saúde), Fonte de

Recursos STN (MSC) 2.510.0000.

ConsiderandoaSolicitaçãodaSecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSocial-
SEMDES, através da Comunicação lnierna no 1148/SEMDES/2020'

Considerandoqueovalordocréditoadicionalespecialporanulaçãodedotação
orÇamentáÍia será destinadü O"roiuçáo do.saldo remanescente do recurso oriundo do Termo de

Convênio no B421oal2o17 a"-õtoeiióio,celebrado entre o Ministério da DeÍesa Programa Calha

Norte e o Município o" .l"rr]oirJÉ;;;" objetivo a construçáo do espaço de convivência do

idoso.

Considerando a conclusão da obra de construçáo do espaço de convivência do idoso'

ConsiderandoaPortarialnterministerialno424'de30dedezêmbrode2016que
êstabelece normas para execuÉo do estabelecido no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007'

que dispóe sobre as norrr.iãí"t*ás às transferências de recursos da uniáo mediante convênios

e contratos de rePasse.

Referido projêto de lei e de iniciativa. exclusiva .Oo. 
Cl:f"^ 

-9^o-' 
Pode r Executivo

Municipal, uma vez qu" ,"ãtJã"'-r"teri" orçrrnentária, havendo de ser apreciado pela câmara

úunicipal conforme preconiza a Lei orgânica Municipal'

ASopeÍaçÕesdeaberturadecreditoadicionalespecialesuplementarestãoprevistas
na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de rsãa, quã estatui normas gerais de direito

financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41' I e Il:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

NlCl

RECEBIDO

2 OUI. AT
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| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária especíÍica;

Assim resta evidenciado que a doukina e a legislaÉo pertinentê à matéria

corroboram a .3alização da operação em exame, não havendo, portanto' qualquer óbice à sua

efetivaçáo, desde qúe observadaà as regras especificas inerentes aos procedlmentos desta

natureza.

prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis

ao caso em tela, senão vejamos: '

Art'43.Aaberturadecreditossuplementareseespeciaisdependeda
existênciaderecursosdisponíveisparaocorreràdespesaeseráprecedida
de exposição justifi cativa.

§lo.Consideram-serecursos,paraoÍimdesteartigo'desdequenão
comPrometidos:

l-osuperávitfinanceiroapuradoembalançopatrimonialdoexercício
anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - Os resultantes de anulação parcial ou total- de dotaçôes

orç"rnãntáti"" ou de créditos adicionais' autoÍizados em Lei

o art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais

suplementares e esPeciais.

Peloexposto,submetemosàapreciaçáodeVossasExcelênciasopresenteProieto
de Lei, nos termos do art. oããá Lãi ôrganià Mun'icipal, a Íim de que seja analisado' discutido e

ãór*ãa" ã, rágime de ,.gên"ii,-O"iõrrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em

exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO' 27 de outubro de 2020'

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Rua Râimundo Cantanhêde, 1O8O - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP : 76.89G000
79.238/0001 -59

Contato. 69) 3521-13U -

Documênto assinado eletronicamênte por JoÃo GONÇALVES SILVA JUNIOR Prêfeito
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O EtEt11y- unicipal, em 2711012020 às 16:37, hoÉrio de Jeru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei

;i;j,à--. Comolemêntar no '16 de 06/07/2020.
;t*ilirz 7,

E.-.'íárie

ffiÉ
A autenticidade deste documento podê ser confeÍida no site lla!§p-a@Ieiajaru. ro.gov. br. inÍormando o lD
289769 e o código verificador 3628C38C.

Refêrência: Processo n''1-9282r2020. Docto lD: 289769 v1

Mensagem 739 de 27ll0/2020, assinado na foíma da Lei Complêmentar no 16/2020 (lDr 289769 e cRC: 3628c38C)' 3',3
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2968IGPI2O2O

RECEEIDO

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial por anulação de dotação
orçamentária, na Unidade: Fundo Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe confere a arl.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por anulação dê dotaçáo orçamentária na importância R$ 349,2í (tÍezentos e
quarenta e nove reais e vinte e um centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o
art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019)
distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+): R$ 349,2í

02 Poder Executivo
02.03 Fundo Municipal de Assistência Social
OB 241 0006 1011 0000 Construção do Espaço de Convivência do ldoso
4.4.90.93 lndenizações e Restituiçóes
Ficha: 839
F.R.: 06 14
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

R$ 349,21

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de anulaçáo de dotação orçamentária, Fonte de Recursos 06.14 Recursos de Outras
'Fontes - Exercícios Ânteriores - Transferência de Convênios - Outros (não relacionados à

educação/saúde), Fonte de Recursos STN 2.510.0000.

Anulação (-): R$ - 349,21

zanotzozo '

2 0ljr. Íil

r

02 Poder Executivo
02.03 Fundo Municipal de Assistência Social
08 241 0006 '1011 0000 Construção do Espaço de Convivência do ldoso

Projeto de Lei 2968 de 27110/2020, assinâdo na formâ da Lei complêmentar no 1612020 (lD: 289763 e CRC: 4E308046)-
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4.4.90.51 Obras e lnstalações
Ficha: 506
F.R.: 06 14
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

R$ - 349,2í

Gabinete do Prefeito, Jaru 27 de outubro de 2020

Art. 3o - Faz paí1e desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O r:ROC
assqaurà - /retero(ta ,,

Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNÇALVES SILVA JUNIOR, Prêíeito
Iuunicipal, em 27110t2020 às 16:37, hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lqi
Complemeüar_0116_de-0€/022020.

E"1h:áiiE

$;#*
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site !!A!§p3Ig!glajaru.ro.gov.bí, informando o lD
289763 e o código veriÍicador 4E308046.

Referência: ElgsCs§9!:L9282282Q. Docto lD: 289763 v1

Projeto de Lei 2968 de 27110/2020, assinado na foma da Lei complementar n' í6/2020 (lD: 289763 e CRC: AE308046) 2i2
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Anulação de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Gabinete

do Prefeito, Jaru - RO, 27 de outubro de 2020

Elemento
de

Despesa

Fonte de
Recurso

STN
(MSc)

Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

0006.1011 4.4.90.51 2.510.0000 06.14 R$ 349,21

0006.1011 4.4.90.93 2.510.0000 06.'14 R$ 349,21

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76 890-000

Contato: (69) 35211384 - Site Iovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

0 PRoc 3'",""iffi :1" #''17i,1,,"J!["]:'Tu"t,i
effiHf ?./ epmolimenrar n' 16 de 06107/2020.

oor JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR PTeÍeito
'horário de Jaru/RO, com fulcro no art 14 da Lc.

'ffi A autenticidade deste documento pode seÍ coníerida no site transpilglEi4jaru.ro.govbr, informando o lD

289765 e o código verificador A5'492913

Rêferência: Processo n" 1 -9282/2020 Docto lD: 289765 v1

1t1

PA Fonte

MemóÍia de Cátculo 29 68 de27t1}t2}zo, assinado na Íormâ da Lei Complemeniar no 16/2020 (lD: 289765 e CRC: Aí92913)'
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna no 114812020

Jaru/RO, 22 de outubro de2020.

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Para: Departamento de Planejamento - DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial Proveniente de Anulação de Dotação
Orçamentária.

Prezados.

Solicita-se autorização para Abertura de Credito Adicional Especial Proveniente de

Anulação de Dotaçáo Orçamentária, no valor de R$ 349,2í (trezentos e quarenta e nove reais e

vinte e um centavos).
Considerando que o valor do Crédito Adicional Especial será destinado para

devotuçáo à União em .p1záo do fim da execução do convênio 84286812017 (lD 137748) e (lD

1377g4) celebrado entre o Ministério da Defesa Programa Calha Norte e o Município de Jaru para

construÉo do Espaço de Convivência do ldoso.

Considerando que o valor supracitado é referente ao saldo remanescente de

superávit financeiro do referido convênio.

Considerando a PoÉaria lnterministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016 que

estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto no 6'170' de 25 de julho de 2007,

que dispôe sobre as normas relativas às transferências de recursos da uniáo mediante convênios

e contratos de repasse.

considerando a Lei Federal no 4.320t64, art. 41 , ârt. 42 e aÍl. 43, que relata o

seguinte:

AÍt.41. Os cÍéditos adicionais classificaÍn-se em:

i - suplementares os desünados a íefôrço de dotaÉo oíçamênláía;
ir - iiÉr.it, os dostlnados a dêpesas para as quai§ não haja dotâçáo

o,çamentária e3Pêcifi ca;
lll-êíraordinários.osáestnadosadespesasuÍgenteseimprevistas.emcasode
ouêrÍa comocáo intesüna ou calamidade pÚblicá'

ii. lj.õ" ãÃo,ro" suplementares e especiais seíào autorizados por lei e abertos poí

decÍeto exêcutivo.
Art. 43. A abeítura clos créditos suplemêntares e espec'ais ctepende cla exisléncia cle

recuÉos alisponiveis p"o ()í;oou' a à""pe"" u será prece'lida de e-xposíçáo iustificativa'
6 1o consideraÍn_se recursos para o fim dêste artigo desde que nào compÍometidos'

i- o 
"-õà7út 

nn"n""i,o apurádo em balanço pâtnmonial do exercicio anlerior:

ll _ os pÍovenientes de excesso de aíÍecadação;

comunicaÉolntema1148de22J1ot2o2o.a$sinadonaformadaLeicomplementarnô16/2020(lD:28.1677ecRc:E8E7c8c0)
1/3
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Anulação:

02.O3.OO Fundo Municipal de Assistência Social

08.241.0006.1011.0000 Construção do Espaço de Convivência do ldoso

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES

Valor: R$ 349,21 (trezentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos).

FICHA:506

Suplemêntação:
02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.241.0006.1011.0000 Construçáo do Espaço de Convivência do ldoso

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇoES

Valor: R$ 349,21 (trezêntos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos).

FICHA: 839

ANEXO I

QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Atenciosamente,

MARIA CLEUNICE DE LIMA LOPES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

PA FONTE ELEMENTOS
DE DESPESA

VALOR A
REDUZIR

VALOR A
SUPLEMENTAR

0006 1011 06. 14 4.4.90.51 .00 R$ 349,21

0006 1011 06.14 R$ 349,21

2.:

lll - os resultantes de anulaÉo parcial ou total de dotações oÍçamentárias ou de crédÍtos

adicionais. aulorizados em Lei;
lV - o produto de opeÍaçóes de credito autorizadas em íorma que juíidicâmente

possibilite ao podeí executivo .ealizajas.
§ 2 Entendese por supe.ávit financeiro a diíerença posiliva entíe.o âtivo fnanceiro e o

iassivo financeiró, conjugando-se, ainda. os sâldos dos créditos adicionais tÍansfeÍidos e
as opeÍaçóes de cíedito a eles ünculadas.

§ 3' Entáde-se por excesso de aríecâdâÉo, para os fin§ deste artigo. o saldo positivo

ãas diferenças âcumuladas més a més entre a arÍecadação prevista e a realizada'

cónsidêíândGse. ainda. a tendência do exercicio.

§ 4" PaÍa o fim de a9uÍar os Íecursos utilzáveis provenientês de excesso de

if,fi:f" 
deduzir-se-a a impoítância dos créditos eííaordinádos abertos no

Diante o exposto, solicitamos a vossa senhoria providências quanto a abertuÍa do

crédito orçamentário conforme indicação abaixo:

4.4.90.93.00

ComunicaÉo lntema 1 148 de 22/lOl2O2O assinado ôa forma da Lei Complêmentar no 16/2020 (lD: 284677 e CRC I E8E7CBC0)'
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Elaboredo por: IoRGE AKIO TSUCHIYÁ HORINoUTI
ASSESSoR(Â) DE AC0I,IPANHAÍ',IENT0 DE PRoGRAIiIAS SoCIAIS

Ruâ Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEPi 76.890-000
Contato: (69) 3521-'1384 - Site: www.jaru.ro.gov.bÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
aistqaqri - /,*tÍoluca ,r/'

C PROC
à§§ratura - rtereroHca ,r/

Documento assinado êletronicamente por JORGE AKIO TSUCHIYA HORINOUTI, ASSESSOR(A)
DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS, em 221'1012020 às 17:41, horário de
Jaru/RO, com fulcro no ârt. 14 da Lei Comp-!cEegtalÂILl3!c]}1!22!2q

Documento assinado eletronicamente por MARIA CLEUNICE DE LIMA LOPES, SêcÍetário (a)

Municipal dê DêsênvÕlvimento Sociel, em ?311012020 às 07:17, horário de Jaru/RO, com Íulcro
no art. '14 da Lei Com oiementar no 16 de 06107 /2O2C

d#h
'"1{=iii

A âutenticidade deste documento pode ser conferida no site llal§pÉIglEq.jaru. ro.gov.bÍ, informando o lD
284677 ê o código veriícador E8E7C8C0.

Docto lD 284677 v1

comunicaÉo lntema 1 118 de 22l1O]1O2O. assinado na Íoíma da Lêi complementar no 16/2020 (lD: 284677 e CRC: E8E7C8C0) 3/3
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MINISTERIO DA DEFESA
SECRETARIA.GERAL.SG

DEPARTAMENTO DO PROcRAMA CALHA NORTE.DPCN

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos no lapal desta

cláusula, antes da liberaçãc da primeira parcela dos recursos, no Prazo de E!O1J\OJ$- 261 (duzÊrtos e

sessenta e um) dias contados da data da assinatuÍa do Presente TeÍmo' i i

COT{VÊ\IO N' OO6/DPC:{/20I7, QUE ENTRE
SI CELEBRÀM A UNIÃO, POR I]\TERIVíÉDIO
DO }ÍTNISTÉRIO DA DEFESA, E O
}TL NICiPIO DE JARU/RO

A LNIÃO, por intermédio do Ministerio da Defesa-MD, D€paíamento do Programa Calha None-DPC)'1,

inscrito no C),IPJ sob n! 14.ó65.0?0i0001-?3. com sede em Brasilia-DF, Esplanada dos Minisrérios, Bloco
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato rePresentado pelo Diretoí do Depaíamento do

Programa Caiha Noíe, ROBERTO DE MEDEIROS DANT-AS' Portador do CPF n" 483.92?.198-72. e

Carteira de ldentidade n" 220838 CAer, nomeado pela Poíaria n'306iCasa Civil/PR, de 2210412011,

publicada no Diário oficial da uniâo de 231042013, e o MUNICÍPIO DE JARU/RO, inscrito no CNPJ sob

no 04.279.238/0001-59, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito JoÃO GONÇALVES SILVA JÚNIOR, ponador do CPF n" 930.105.762-7? e da Caneira dc

ldentidâde n" ?90.242 ssP/RO, resolvem celebrar o presente convênio, registrÂdo no sICof{v - sistemâ

de Gestão de convênios e contrâtos de Repassg sob o no 842E68, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar no l0l. de 04 de maio de 2000, na Lei n0 8.666. de 2l dejunho de 1993, no que couber' na

Lei de Diretrizes Orçalnentárias do corrente exercício de 2017. no Decreto Federal ns 93.872, de 23 de

dezembro de 1986. no Decre:o Federal ne ó.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Poíaria

lnterministerial MPiMF/CGU no 424, de 30 de dezembro de f0ló. consoante o processo admjnislrativo n!

60.414.000659i201 7-82 e mediante âs cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUL.A PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto ColiSTRUÇÁo DE ESPÀÇo colWIvÊNcIÀ u) IDOSO.

conforme detalhado no Plano de Tnbalho.

CLÁUSULA SECUNDÁ _ DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTÂIS

lntegram esl€ Termo de Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto Basico

propostos pelo CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDÊNTE no SICONV' bem como toda

documentaÇão técnica que dele resuhem, cujos termos o§ paíícipes acatam inlegralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajüstes realizados durante a execução do objeto integraÍão o Plano de

Trabalho, desde que não haja alEração do objeto e sejam submetidos e aprovâdos previamente pela

autoridâde competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficáeia do pÍesente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos segr:intes documentos

pelo CoNvENENTE e à Íespectiva apÍovação pelo setor técnico do CoNCEDENTE:

I - Projeto Basico, nos termos do aÍt. l', § 1", XXvll, da PoÍtâria InteÍministerial n" 424' de 2016:

Il - Licença Ambiental Prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental competentê,_nos

rermos da Lei n" 6.938, de 1981, da Lei bomplementar no !,10, de 201 l, e da Resoluçâo Conama no 237. de

1997; e /
lll - Cornprovação do exercício pieno dos poderes ineÍenles à propriedade do imóvel. nos term6$ aí. 23

da Ponarà lnterministeriat no 424, de 2016.

{

I
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Subcláusula Segunda. O prazo de que trata a SubcláEula himeira poderá ser prOrrogado, uma única v€2.

poÍ igual periodo, mediante Termo de Alteração, desde que o CONVENENTE aplesente justificatila para

iamo, sejam realizadas âs adequações Écessárias no Plano de Trabalho e a soma do prazo inicial com a

prorogação não ultrapasse l8 (dezoito) meses.

Subcláusula Terceira. Os documentos referidos no caput *ráo apreciados pelo CONCEDENTE e, se

aprovados, ensejará a adequação do plano de Trabalho' se necessário.

Subcláusula Quarta. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresenEdos. o CONCEDENTE

comunicará o CONVENENTE. estabelecendo prazo para saneamento.

Subcláusuia Quinta- O prazo de saneamenlo integÍarâ para todos os efeitos, o tempo disponivel para a

apresentâçào de que tÍatam as Subcláusulas Primeim e Segunda desta cláusula.

Subcláusula Sexta. Caso os docunrentos iÍdicados nesta cláusula não sejam entÍegues ou recebarn paÍecer

contÉrio à sua aprovaçào, proceder-sE-á à extiÍção do convênio. no§ tennos dos arts. ll. § 7" 2a. § l" e 27,

Xvlll, da Poíaria lmerminislerial n" 424,de2016.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRICAÇÔES CERAIS

sem prcj uízo do constante nas demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos Participes:

I. DO CONCEDENTE:

d,1 rcalizar no slcoNv os âtos e o§ proc€dirnentos relativos à formalização. alteração. execução,

áonitoramento, acornpanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso. informaçÕes

acerca de Tomada de Co as Especial;

b) hansferir ao coNVEN ENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste convênio. de

aiordo com a programação orçamenlária e financeira do Governo Fedeml, e o eslabelecido no cronogÍama

de desembolso do Plano de Trabalho:

c) acompanhar, avaliar e aêrir. sistematicamente, a execução fisica e financeira do objeto deste convênio'

b.* 
"oino 

verificar a regular aplicação dos parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao

.r*prir.rro àe rnetas pã.'iu-.nte estabelecidi, na forma do art. 41. coput. inciso ul. da Portaria

lnreininisterial n" 42a. de 2016, comunicando ao CoNvENENTE quaisquer irregularidades decorrentes

ào uso do. recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal' com fixação do prazo

e«uUeiec:Oo na tegislação peninente piúa sÍmeamento ou apresentação rh informações e esclarecimentosi

d) analisar e, se for o caso. aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) analisar a preshção de contas relativa a esle convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua apÍovação

o, nao, nu iorÍnu'" p.-o fixados no art. l0 do Decreto no 6 l?0, de 200?, e no art 64 dâ Portaria

Interministerial n" 42i, rte 2016, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz rcspeito à

qualidade dos produtos e serviços conveniados:

f) verificar a ÍealizÀçáo do procedhnento licitalÓrio pelo GoNVENENTE. atendo-se à documentaçâo no

qu.iun!"' a *n"rnporaneiàde do certame, aos preçôs do licitante vencedor e sua compatibilidade com os

j*ço. ã. ÍeferênciÀ ao respecdvo enquadramento do objeto ajuslâdo com o efetivamente licitado e ao

Íor,i."ir.n,o pelo CONVEi{ENTE d; declaraÉo expressa firmada poÍ representante. legal do órgao

66NyENENTE, ou rcgistro no SlcoNV que a substiiua, atestaÍldo o atendimento às disposiçoes legais

aplicáYe!s;

g)notificaroCONVENENTEquandonãoapresenbdaaprEstaçãodecontasdosrecursosaplicadosou
ián.intadu u ma uplicaçào dos reiursos públícós ransferidos. e instauraÍ. se for o caso, a Tomâda de Contas

Especial, observado o disposto no § 9;do art. I0 do Decreto no ó l?0' de 200?' alterado pelo Decreto no

8.j++, de ZOt+. cl" § t I doart.59 da Portaria Interministerial no 424' de 2016-

h) dispor cle condições e de estruruÍa para o acomPanhamento' veriÍicação da execução Ooro(ro e

cumprimento dos prazos relativos à pÍesbção d9 co1t59._- - , -r_ ^.t-.^-
i) divulgar atos normativos e orientaÍ o CONVENENTE quanto à coneta execução dos ProJe.os

atividades. f

',/
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II - DO CONVENENTE:

â) executar e fiscalizar os trabalhos necessáriôs à consecuçâo do objeto pactuado no Convênio, inclusive os

úrviços eventualmenle contratados, obseÍvândo a qualidade' quantidade' prazos e custos d9!1iq9t P
Plano & Trabalho e no Projero Básico aprovados pelocoNCEDENTE. designando profissional habilitado'

com a respecriva Anouçãó de Responsabilidade Técnica - ART. bem como adotando todas as medidas

necessárias à correta execução dete Convênio;

b) aplicar os recursôs disGiminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presenle convênio;

c) elaborar os projetos Écnicos relacionados ao objeto pacluado, Íeunir toda documentação jurídica e

institucional n.iatráriu à celebração deste C.nvênio, de acordo com os normativÔs do programa' bem

."." áp"i"rú, a*urn"n,o, de iitularidade dominiil da área de inten'enção, licenças e a3rovaC-o1 de

prá;"t"r'.rlta"t pelo órgão ambiental competente' óryão ou entidade da eslera municipal' estadual ou

iediral e concessionárias d1 serviços públicos, conforme o caso, e nos terÍnos da legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integalidade, a qualidade tecnica dos pro.ietos e da execução dos produtos e- serviços

estabelecidosnosins!rumentos.emconformidadecomasnoÍÍIla§brasileiraseosnormalivosdos
piúr"r"t, ações e atividades, determinando a correçâo de vícios que possam comPÍomcter a fiuiçâo do

f.n-.f,.io p"ü população beneÍciária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelo: órgãos de

controlei

e) submeter previamente ao CONCEDENTE quatquer proposta de alteração do Plano- de. Trabalho

ór;;;, na iorma definida neste instrumento, obiervâdas às vedações relativas à execução das despesas;

0 manter e mo\imentar os recu§os financeiros de que trata este convênio em cor[a especíÍica. abena em

iárii ulçao financeira oficial, federal ou estadual" inciusive os resultantÊs de eventual aplicaçâo no mercado

Énr*"iro. bem assim aqueles oferecidos como contrapanida' aplicando-os' na conlbrmidade do Plano de

Trabalho e, exclusivamenrc, no cumprimento do seu obieto, observadas as vedações constantes nesle

insrumenlo relativas à execuçâo das despesas;

e) oroceder ao depósito da conlrapartida Pactuada rpsre instrumenror na conla bancária especifica vinculada

;á;;;; ã";r:ê;jã, "* .áir"ã"r"0" 
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o, prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do

Plano de Trabalho;

h) realizar nô STCONV os atos e os pÍocedimentos relaiit'o: à formalização' execugão' acompanhamento'

,i*"0- O" contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio' q^'19o .to*:(
in"iui,iao ,.grfurrnente as informações e os documentos exigidos peh tbrtaria lnÉrministerial n" 424, de 2016'

utitiÀdo-se,lnclusive, de fotogmfias que dernonsern clarameme o real estrigio de esecuÉoSo objeto' nunpndo o

sisema ar,ralizado. sendo nete regisrados os atos que' Por sua nâluÍeza' não possaÍn ser realizâdos:

i)selecionarasáreasdeinlervençãoeosbeneficiáriosfinaisemconformidadecomasdiretrizes
át.úi""la"t pelo CONCEDENTE', podendo estabelec€' oulras que busquem refletir situações de

uulr*àUltid.aé 
".onômica 

e social, infórmando ao CONCEDEITiTE sempre que houveÍ alteraçês;

j)estimularapanicipâçâodosbeneficirlriosfinaisnaimplementaçãodoobjetodoConvênio'bemcomona
manurenção do patrimônio gerado por estes investimentos:

k)manteroscomprovantesoriginaisdasdesPesasarquivados,emordemcronolÓgica'nopúpriolocal.em
qí= f.r.* À"i"Uhizadm, à dilposição aos'órgaos dL conrrole interno e exteÍno, pelo prazo d.e l0 (dez)

ano6,conÉdosdadalaemquefoi'aprovada-aPÍestaçãodecontase'nahipÓtesede.digitalização'os
Oo"ua.n,o. originais deyem iar aonaa'*udos em arquivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos do j ulgamento das

;;;; ;"; Àf,onsáveis concedentes pelo Tribunal de 
-Contas 

da Unieo' findo o qual poderào ser

incinerados mediante termo;

l) maer atualizâda a escrituração contábil específica dos atos e falos relativos à execução deste Convênio'

para fins de fiscalização' acompanhamenio e avaliaçâo dos resultâdos Ôbtidos:

m) facilitaÍ o monitoÍamento e o acompanhamenro do CONCEDENTE' ptlit]11:^I:^"jt:Y":::'f: -
/oco e fomecendo, sempre que solicitaàó. as informaçOes e os documentos relacionados com a execur$o do

objero deste Convênio' especialmcnte no que se "ft" 
ao 

"*urn" 
da documenraçâo relativa á 

\taeão
realizada e aos conratos celebrados; t.

n) permilir o livre acesso de servidores do CONCE

quálqua, t"*po e iugar, aos processos, documentos

âos lôcais de exectrção do respecti\o Ôbjelo;

DENTE, e dos órgâos de controle interno e exÍer4o' a

e informações referen(es â este Convênio, bem corno

J
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o) apresentar â prestação de contas dos recursos Íecebidos poÍ meio d€ste Convênio, no prazo e forma

eslabelecidôs neste instrumenlo;

p) apresentaÍ todo e qualquer documento comprobarório de despesa efetuada à conta dos recursos deste

Convênio. a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no

prazo eíipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratame o dispensado às despesas comprovadas com

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio:

q) assegurar e destacar, obÍig,atoriâmente, a paíicipação do CONCEDENTE em toda e quâlquer açâo,

promocional ou não, relacionada com a execução ô ohieto descÍilo neste Termo de Convênio e. obedecido

o modelo-padrão estabelecido pelo GONCEDENTE, apor a marca do Govemo Federal nas placas, Painéis e

outl)oors de identificação das obras e pfojetos custeados, no todo ou em paíe' com os recutsos deste

Convênio, coÍlsoânte o disPosto no Manual do DPCN' disponivel em

a. br/ ma calha rasl c?O t6 nd e na Instrução NorÍnativalvoS

Repúblic4 ou outra norma que venha a substituí-la;

r) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o regisno de denúnc-ias.

reclâmaçôes e elogios, conforme prcvisto no 'Manrral de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da

Secretaria de Comunicações Social da Presidência da República;

s) operar. manter e conservar adequadamente o paúimônio público gerado pelos investimentos d_ecorrentes

do convênio, após sua execução, d-e modo a assegurar â sustentabilidade do projelo e âtendeÍ as flnalidades

sociais às quais se destina;

t) mânter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventuâlmente possarn dificttltar ou

inter.omper o curso normal da execução do convênio e prestar informações, a qualqrrer temPo, sobre as

ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e aYaliação do processo ou, ainda, na hjpóIese

pievista no an. 6', § li da PonaÍia lnterministeÍial n"424, de 201ó' no gue foÍ aplicável:

u) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle intemo e extemo, o acesso à

rnouim"ntução finunceira da conta esPecÍfica vinculada ao presenre Convênio;

v) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquet inegularidade ou ilegalrdade, e'

havendo fundada sus-peita de critne ou de itnprobidade adminisrativa cientificar o Ministério Públicos

Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Ceral da Uniâo;

w) instaurar PÍocesso administrativo apuratóriq inclusive processo administÍativo disciplinar' quando

constatado o desvio ou malversaçâo de recursos públicos, inegularidade na execução do contrato ou gestão

financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE:

x) manter um cânal de comunicação efetivo, aô qual sc dará ampla publicidade, para o recebimerto pela

Únião de manifestaçào dos cidadâos relacionadas ao Convênio. possibilitando o registro de sugestões.

êlogios, solicitações, reclarnações e denúncias:

z) disponibilizar, em seu sÍtio oticia! na internet ou. na sua falt4 em sua sede, em local de lãcil visibilidade'

"o*rttu uo extrato do instrumento ou oulÍo instrumento utilizado, contendo, pelo menos' o objeto, a

finatidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicaçâo dos recursos' bem como as

conratações Íealizadas para a execução do objeto pactuado;

aa) realizzr, sob suâ inÍeira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obru e serviços, o

processo Iicitatório nos termos da Lei n" 8.666, ãe 1993, e demais normâs peíinentes à matéri4

Ls"guánOo a correção dos procedimentos tegis, a suÍiciência do pÍojeto básico. da planilh? orçamentária

discftninativa do pércentuai de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados.

cada qual co,n o àspectiuo daallamóto de sua composição, por item de orçâmento ou conjunto deles.

SECOM-PR n§ ?, de 19 de dezembro de 2014. da Secretaria de Comunicaçâo Social da hesidência da

além da disponibilização dâ contrapartid4 quando for o caso;

bb) apresenlar declarâção expressa firmada por representante legal do órgão COI.']VENENTE, ou tÍo

no SICONV que a substitua. arestando o atendimento às disposições legais aPlicáveis ao irnenlo

licitatório, observado o disPosto no aÍ. 49 da Portaria lntermir)isteÍial n" 424, de 2016;

cc) preyer no editat de licilaçâo e ro CTEF que â Íesponsâbilldade pela qualidade dâ5 obras'

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada pâra esta Íinalidade, inclusive a oçâo de

readequaSes, sempre que delectadas impropr iedades que possam compÍometer a consecução

"tt, I; ll
i

ajuslado;
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dd) registrar no SICONV o extrato do edital de licitaçâo. o preço estimado pela Àdministração Pública para

a execuçâo do serviço e a proposta de pÍeço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicaçâo. o extrato do

CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART dos pmjetos, dos
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de mediçõesi e

ee) cumprir as normas do Decreto n" 7.983, de 2013, nas licitações que rcalizâr para a contratâção de obras

ou serviços de engenharia com os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este TeÍmo de Convênio terá vigência de 540 (quinhentos e quarentâ) dias. contados a PaÍlir de sua

assinatura, podendo ser pronogad4 mediante termo aditivo, por solicitação dô CONVENENTE
devidamente fundamentad4 formulada, no mínimo, ó0 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorÍogará de oftcio a vigêrrciz deste TeÍmo de Convênio, quando

der causa ao alraso na liberação dos recursoi limitada a pÍoÍrogação ao exato período do atraso verit'icado.

CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros paú a execução do objeÍo deste Convênio, ne$e ato fixados em R$ 306'000,00
(trezenlos e seis mil Íeais), serâo alocados de acordo o cronograma de desembolso consrante no Plano de

Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

l - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Íelativos ao pÍesente exercicio, correrão à contâ da dotaÉo alocada

no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei no 13.414, de l0 de janeiro de 2017 (L-OA)'

publicada no DOU de ll/01/2017, UG l'10594, assegurado p€la Nota de Empenho n'2017NE800352'
vincuiada ao Programa de Trabalho no 0.5.244.2058.1211.00.l 1, PTRES 129117, à conta de recursos

oriundos do Tesourô Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444251.

ll - R$ 6.000,00 (seis mil reais), relâtivos à contÍapardda do CONVENENTE, de que trata o aÍL ?9 da Lei
ng 13.408. de 26 de dezembro de 2016 Gm), êstão consignados atÍavés da Lei Orçamentária ns 2.125. de

l4 de novembro de 2016 do Municipio de Janr/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitalivo das nretas

constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade do objeto
paouado, mediante aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os

subprojetoísubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a e.xecuçâo deste Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integÍâlizâr a(s) parcela(s) da contrapârtida financeira em conformidade com

os prâzos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante deÉsito(s) na conta

bancária específica do Convênio, podendo hav$ antecipaçào de parcelas, inteims ou pane. â critério do

CONvENE-NTE.

Subcláusula Primeira. O aporte dâ contrapartida obsen ará as disposiçôes da lei federal de <iiretrizrs

oÍçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio.

subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderâo ser computadas como contmpaÍtida.

CLÁUSULA OITAVA - D.4 LIBERÂÇÃO DOS RECURSOS

os recursos financeiros relativos ao repasse do coNcEDENTE e à contrapârtida do coNvENENTE serâo

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente convênio, aberta em nome do

Cóxvelgnng exclusivamente em instituiçâo financeira oficial, federal ou estadlal.

nto d€Subciáusula Primeira. A conta corrente esp€cifica seÍá nomeadâ fàzendo-se menção :to

celebraçào do insrumento e deverá ser registrada com o númeÍo no Cadastro Nacional da P idica

CNPJ do órgão ou da enticlade CONVENENTE

tu
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essoa,lur

Subcláusula segunda A liberação da prirneira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o)

:
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a) cumprimento pelo CONVENENTE da condição suspensiva conspnte da cláEsula terceirâ deste
instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitdório pelo CONCENDENTE;

Subcláusula Terceira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e

financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no

cromsIama de desernbolso constânte no Plano de Trabalho aprovado no SICONV, que guardará
consonância com as metas, fases e etapâs de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Quinta Na hipotese de ircxistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) diâs da

liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rcscindido.

Subcláusula Sexta A execução financeira será comprovadâ pela verificação da rçalização parcial com a
medição correspon&nte atestada e aferida.

Subcláusula Sétima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE deverá:

I - comprovar o apone da contrâpaÍida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancáÍja específica do
iÍstrumento em conformidade corn os prírzos estabelecidos no crofloBrama de desembolso do Plano de

Trabalho de forma pévia à libenção dos recursos da União:

II - estar em situação regulâr com a execução do Plano de Trabalho, com execução de, no minimo, 70oÁ

(setenta por cento) das parcelas tiberâdas a eriormente; e

lll - aender as exigências para contrâtação e pagamento previstas nos aís. 49, 50 e 52 da Ponaria
Interminist€rial no 424. de 2016.

Subcláusula Oitava. A liberação das parcelas poícriores à primeira deverá ser precedida de solicitação do
CONVEIIENTE. e está condicionada a:

a) execução de no mínimo 70olo (setenta por cento) das paÍcelas liberadas alÍeriormente; e

b) âprcsentâçâo pelo CONVENENTE dos boletins de mediçâo com valor superior a l0%o (dez por cento)
do piso mÍnimo dos níveis previstos nos incisos I, tt e Ill do art. 3'da Poíaria Interministaial n" 424, de

2016.

Subcláusula Nona. Na h'rpotese prevista no aí. 54, III, da Poíaria Interministerial n" 424. de 201ó, é

vedada a liberação de duas parcelas consêcutivas sem que o acompanhâÍnento tenha sido realizado por
meio de visitas i,, /ocd.

Subcláusula Décima. Nos termos do § 3'do art. I 16 da Lei n" 8.66ó, de 193, a liberação das parcelas do
Convênio ficará Íetida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da p celâ anteriormente recebid4 constatada pelo

CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistemâ de Controle Interno da Administrâção Pública

Federal;

ll - for verificado o desvio de finalidade na aplicação ôs recursos, atrasos Ílão justiticados no

cumprimenlo das íapâs e fases programadas, práticas atentatórias aos ptincipios fundamentais de

Administração Pública nas contrdações e demais atos praticados na execução do Convênio' ou o

inadimplemento do CONVENENTE com relação a outms cláusulas conveniais básicas; e

Ill o CONVENENTE deixâÍ de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCENDENTE ou por

integrantes do Íespedivo sistema de co[trcle iÍÍemo.

Subcláusula Ecima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sfa.ínalidade'
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em cademeta de poupança de instilui§ào/tnanceira
pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. ou em fundo de aPlicaçào

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública. quando a

utilização desses recursos verificar-se em pmzos menoÍes que um mês

6
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Subcláüsula Quaíta- Exceto no caso de liberação em parcela única" o valor do desembolso da primeira
parcela a ser realizado pelo CONCEDENTE não poderá exceder a ?096 do valor global do Convênio.



Subcláusula Ecima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rerdimentos das aplicações Íinanceiras deverão ser devolvidos ao CONCENDENTE, observada a

proporcionalidade. ierdo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acÉscimo de metas

ao plano de tÍabâlho pactuado.

Subcláusula Décima Terceira. A conta referida no capur desla cláusula serií preferencialmente isenta da

cobrança de taÍifas bancárias.

Subcláusula Decima Quaía- O CONVENENTE autoriu desdejá o CONCEDENTE para qrc soliciteiunto

à instituição finânceiÍa albeÍgante da conta coÍÍente específica:

I - a transferência dos tecursos financeiros por ele repassados' bem como os seus rendimentos, para a conta

única da Uniâo, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da lransfeÍência pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias;

It - o resgate dos saldos remanescentesr nos casos €m que não howeÍ a devolução dos recuÍsos, no Prazo

prêvislo no aÍí 60 da Ponuia Interminiserial n" 424, de 2016.

subcláusula Décima Quinta. o CoNCEDENTE deverá solicitar, no caso da subcláusula Quinta, junto à

inslituição financeira itb".ganra da conta coÍrenle especificâ. a trânsferência dos recursos financeiros por

ele repassados, bem como os seus rendimerÍos' para a contâ única da União'

Subcláusula Décima Sexta- É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE no§ três meses que

antecedem o pteito eleiroral. nôs termos da alinea "a" do inciso VI do aa.73 da Lei n'9.504. de 1997.

ressalvadas as exceçóes Previslas em lei.

Subcláusula Décima Sétima O sigilo banuirio dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.

Subcláusula Décinra Oitava. É vedada â liberação de duas paÍcelas consecutivas sem que o

;.,"p";á*a renha sido realizado por meio de visias in loco (aíÍ.54, § T, da aludida Ponaria

lnteÍminisieriat).

CLÁUSULA NONA _ DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

o presente convênio deverá ser execúado fielmente pêlos partícipes, de acordo com as cláttsulas pactuadas

e as normas de regência.

Subcláusula Pri meira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os tecursos em finalidade diversa dâ estabelecida neste

instÍumento;

tt - realizaÍ despesas em data anteÍior à vigência do Convênio;

lll - efetuar pagamento em dala posterior à vigência do Co:rvênio, salvo se erpressamente autorizado pela

ur,orià.J. .ãr-p"rante do CONiEDENTE e Jesde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a

vigência deste imuumentoi

llt - pagar, a qualquer títulq servidor ou empregado púbtico, integrante de quadro de pessoal.do órgão ou

"nriOáAã 
ftUfiL áa Administração direta àu lndirela, salvo nas hipóteses previstas em leis federais

especÍficas e na Lei de Dretrizes Orçamentáriasl

lV - pagar, a qualqueÍ título, servidoÍ ou empÍegado público' integÍante.dt C!u91 g-"-l-o:3',1;"UI§::-:i
enriaaoã ítutica áa AdminÍstração direra ou indiret4 salvo nas hipóteses previsras cm lers teoerars

"+*iR""'" " 
n" I-"i de Diretrizes ôçameniárias; f

V - Í€alizar desPesâs côm ta\as bancáÍias' multas, juÍos ou coreção mol-e]áÍia 1:§lt:Cf::: "
pug"rnaniÃ ou remlhimentos fora dos prazos, exceto no que se refeÍe ás multas e aos juros' se d*onenles

ã"-u,ru- nu transfeÍência de recu,sos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos Para pagamehto e os

percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realizâr despesas a tirulo de taxa de administração, de gerência otr similar;

1
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VtI - Íealizar despesas com pubticidade, salvo a de caráteÍ educativo, informativo ou de ofientação social,

da qual não con$em nomiS, símbolos ou imagens que Caracterizêm promogao pessoal e desde que

pÍevistas no Plano de Trabalho;

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outÍas entidades congêneres,

exceto para creches e escolas Para o atendime o pré'escolarl

lx - ÍransfeÍir recursos libeÍados pelo CoNCEDENTE, no todo ou em pafle, ou a conta que não a

vinculada âo presente Convênio:

x - celebrar contato ou convêrio com entidâdes impedidas de receber recursos federais;

xl - pagar, a qualquer rítulo, a empresas privadas que renham em seu quadro societário servidor. público da

ativa, o-u e'rpiegado de empresa pública, ou sociedade de economia misra, do óÍgâo celebrante, por

serviços presrador inclusive consultoria" assistência técnica ou assemelhados:

xll - subdelegêr as obÍigações assumidas por meio do presenle convênio, salvo se pern)ilido neste

instrumento e im norma co-rrelar4 bem como ie houver anuência expressa por pane do CONCEDENTEi

Xlll- realizar reformulaçõês dos projelos biásicos das obras e serviços de engenharia aprovados pelo

CONCEDENTE;

XIV- efetuar reprogramações, decorrentes de âj§tes ou adequaçôes, rcs pÍojetos básicos dos instrumentos

enquadrados no inc'íso I db art. 3" destâ Portâria, aprovados pelo CONCEDENTEI e

XV.realizaroaproveitamentoderendimento§palaampliaçãoouacrescimodemetasaoplanodetÍabalho
pac$ado.

Súcláusula segunda. os atos rêferenles à movimentação dos tecursos deposiados na conÍa específica

ãeste Conrêniolerão realizdos ou regisrrados no SICóNV e os respectivos pagamentos serão efetuados

p"io CôNvgWElfE medianre crédito na conta corrente de tirularidade dos fornecedores e PÍe$adore§ de

[ruiço, facutraaa a dispensa dese irocedimento nos se,Buintes c-asos, em que o crédito poderá ser realizado

"ã "'on," "àrr"n,. 
de titularidade do próprio CONVÉNENTE, deven<io ser registrado no SICONV o

beneÍiciá'rio final da desPesa:

I - por âm dâ autoridâde máxima do CONCEDENTE;

ll - na execuçâo do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

lll - no Íessarcimento ao CONVENENTE por pagamenlos Íealizâdos às próprias custas decorre es de

atrasos na liberaçâo de recursos peú CONCÉOSN1E e "* ,rlores além da conlrapartida pact,ada'

Subcláusula Terceira. Antes da realizaçâo de cada pagamento' o CONVENENTE incluirâ no SICONV' no

mínhlo, as seguintes informações:

I - a destinação do rccurso;

ll - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor' quando for o câso;

Ill - o contÍato a que se refeÍe o pagamento realizado;

lV - iniormaçôes das noLas fiscais ou documentos contiáhis; e

V- a meta, elapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento'

Subcláusula QuarIa- As faturas, recibos, noras fiscais e quaisquer outÍos documentos camProbêtórios de

ã.rp".À t",ràa" ser emiÍidos elÍl nome do CONVENENTE devidanente identificados com o número

deste Convênio e mantidos ot ,arp".iiuor o,iginais em arquivo. em boa ordem, no póp'rio local em que

foram conrabiliz^dos, à OisposiçíJáos órgãos"de controle intemo e externo, pelo prazo de l0 (dez) anos'

contados da aProvaçâo da PrestaÉo de contas' ,"
Subcláusula Quinta' Para obras de engenharia com vator superior. a RS 10.000.000 (dez milhô,c\de reais)

ooderá haver liberação do *p*.; ;;;;;;;t-p"iu p"gu,nànto d€ maleriais ou equipaÍnenlos p\ro§ 
^em

H;1;":;'.;,ffi] r.;.i;,i;;i;"'"ã lõ""iÀà?" 
"ura 

conforme disciprinado pelo coNCEDENTE.

desde que:

I - seja apresenlado pelo convenente Termo de frel Depositário;

It - a aquisição de mateÍiais ou equiPalnentos constilua etapa esPec

8
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Subcláusula Quana
bem como as inform

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitação:

a) hajâ previsão no ato convocatóÍio;

b) o peÍcentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha siô menor que o pÍaticâdo

sobre os serviços de engenharia;

c) hajajuíificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

d) o fomecedor aFesente garantia como caÍla fiança banatia ou instrurnento congênere. no valor do

pagâmentô pretendido.

lV - hâja adequado aÍmazenÍlmento e guarda dos respeclivos matedais e equipamentos postos em canteiro.

Subcláusula Sexta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação

especÍfica. bem como de equipamentos ou materiais que tenharn peso significativo no orçamentodas obrâs,

o àesbloqueio de parcela parà pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do aí. 38 do Decreto no

93.872, de 198ó, observâdas as seguintes condições:

I - esteja caraclerizada a necessidade de adiantaÍ ÍecuÍsos ao fornecedor para viabilizar a produ$o de

materiaÍ ou equipamento especial, fora da linha de pÍoduçâo usual, e com especificação singular destinada

a empreendimento específi co:

Il - os equipamentos ou materiais que tenhâm peso significativo no oíçamento das obras esteian

posicionados nos canteiros;

III - o pâgamento das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos materiais ou

equipam€nto; e

lV - O fomecedor Ou O convenente apresentem um carta fiança bancária OU inStrumentO cOngênere no va)or

do adiankmento pretendido.

CLÀUSULA DÉCIMA- DA CON.TRATAÇÃO COM TERCEIROS

o coNvENENTE deverá observar, quando da contrataçâo de terceiros para execução de obras e. de

serviços de engenharia vinculados à exécução do objeto deste Convênio, as disposiçÓês comidas na Lei na

8.666, de 1993 e demais normas federais, estaduais e municipa's peninemes à§ licilações e conÚalos

adminisrÍatiyos. inclusive os procedimentos ali defrnidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de

licilação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderâo ser

publicados pelo CONVENENTE, aÉs a assinatura do presente instrumento e apÍovaçào do pÍojeto básico

pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do exrato dos ediais ser feita no DáÍio Oficial da União. sem

prejuÍzo ao uso de outros veiculos de publicidade usualmente utilizados pelo CONVENEI'ITE'

Subcláusula Segunda. Para contratação de serviços comum de engenhari4 será obrigatório o uso da

rnodalidade prdão, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, e do re'ulamento pÍevislo no.Decreto n" 5.450.

de 2005, prefeãncialmenle na foÍmã eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidâmente

justificada pela auloridade competente do CONVENENTE.

Subcláusuta Terceira r.-a contratação de obras ou de serviços de engenharia com recuÍsos do pÍesente

Convênio. o CONVENENTE deveÉ observar os critérios de suslentabilidade ambienlal dispostos nos arls.

2" a 6" da l:rstrução Noflnativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, no que couber'

-As atas e as informâções sobre os participantes e respectivas proPostas das licitações'

âções referentes às dispensas e inexigibilidades- deverão ser regisrradas no SICONV

Subcláusula Quinta A comprovagão do cump Íimento dos §§ l' e ?'do aí. 16 do D€c ,de
2013, será realizada mediante declaração do representante legal do CÔN VENE!'iTE pela

Subcláusula Sexta. 0 CONCEDENTE deverá verificar o procedimenio licitálório realizado pel
licinção, e deverá ser inserida no SICO].NV após a homologâção da licitaçào

CoNvENENTE. no que lange aos seBuintes aspctos

,ao nTftr
respoísaYel

9
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X - regislrâÍ as infonÍlâções refere es às licitações realizâdas e aos contralos adminislrali brados,
Cestão

para aquisição de bens e serviços necessários a fim de execular o objelo do convênio' no Si

de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, no pÉzo de 20 (vinte) dias apos a re
l0 dâ Comissào Geslora do SICONV)

l
I

l
I

referidos procedimentos. (Diretriz 004/20

10

dos

I - contemporaneidade do certame;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor e a sua compatibilidade com os preços de referência;

lll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licimdo, a fim de identificar se houve a

indevida inclusáo, no edital e no conrrato, de itens não previstos no Plano de Trabalho; e

IV - fornecimento de declaraçào expressa firmada por represeotafie legal do CONVENENTE ou registro
no SICONV que a substitu4 alestando o atendimento às disposiçôes legais aplicáveis ao procedimenlo

licitalório.

Subclâusula Sétirna. Compete ao CONVENENTE:

l - realizar. sob sua inteira responsabiiidâde. sempre que optar pela execução indireta de obras e serviços, o

processo licitatório nos termos da Lei no 8.66ó, de 1993, e demais noÍmas peíinentes à matéria.

assegurando a correçâo dos procedimentos legais, a suticiência do projeto basico, da planilha orçamentária

discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de BoniÍicaçâo e Despesas lndiretas - BDl utiiizâdos.

cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por ilem de orçamento ou conjunlo deles.

alem da disponibilidade da contrapartid4 quando for o caso;

II - registr$ no slcoNV o extrato do ediral de licitação. o preço êstimado pela Administraçâo parâ a

execução do serviço e a proposta de preço total ofenada por cada licitante com a sua respectiva inscrição no

Cadasrro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, o termo de homolOgação e adjudicação, o extrato do

Contraro Arlministrarivo de Execução ou FoÍnecimenlo - CTEF e seus respectivos aditivos. a AnoEção dê

Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos execubres e dâ fiscalização de obras, e os boletins de

medições;

lll - prever no edital de licitâçeo e no Contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento - CTEF que a

responsâbilidade pela qualidade das obras, materiais e seÍviços executados olt fomecidos é da empresa

confatada para estâ finalidade, inclusive a plomoçãO de reâdequaçõe§ semPre que detectadas

impropriedades que possam comprometer â consecução do objeto conveniado:

lV - exercer, ra qualidade de conúatanrc, a fiscalização sobre o Conlralo Administrativo de Execução ou

Fomecimento- CTEF, nos lermos do an.7", §§ 4'e 5'da PonaÍia lnterministerial n'42'1. de 2016;

V - inserir cláusula. nos contratos celebrados para execução desle Convênio, que permila o livre acesso de

servidores ilo CONCEDENTE, bem como dos órgãos de conrole, aos documenlos e registros conúbeis das

empresâs conrratadas;

Vl - abster-se de incluir, no contrdo celebrâdo para a execução do objeto deste Convênio, obrâs, sen'iços.

aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no Plano de TÍabatho, sob Pena de

adoção das medidas cabíveis por Pane do CONCEDENTE;

Vll - curnprir as noÍTnÀs do DecÍeto n' 7.9E3, de 2013, nas licitações que rcalimÍ paÍa a contratação de

obras ou serviços de engenharia com os recuÍsos trsnsferidos, por meio de declaração de seu represenlanÍe

legal, a quat deverá se, encaminhada ao CONCEDENTE apÓs a homologação da licitação:

Vlll - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao conrato ou que sofi'a alteração em

seu quantirarivo ou preçó deverá apresentar preço unilário inferior ao preço de refeÉrria, mantida a

propárcionalidade enire ô preço gtobàl contrâtado e o preço de ÍefeÉncia, ressalvadâ a exceção previsla no

paúgrafo único do an. l4 do ôeáelo n" 7.98i, de 2013, e respeirados os limires do § l' do an.65 da Lei n'

E.666. de 1993;

IX - pâra a execução do objeto deste convênio, caso o regjme de execução adolado seja o de empreitada

po, jr"ço global, deveÍá constar do edital e do contraro cláusula expressa de concordância do contratado

Iom'a àeõuaçao do projero básico, sendo que as alterações contratuâis sob alegaçâo de falhas ou ontissões

em quatquàr das peças, orçamentos, plantas, especificaçõe1 memoriais e esludos técnicos preliminares do

prolito nao podÉrão ultrapassa, no seu conjunto' l|Yo (dez por cenlo) do valor tokl do contralo'

LoáprrurOo-." .t.e perceniual paIa verificâçãodo limite do aí' 65. § 1', da Lei n" E'666' de 199'.1; e



Subcláusula Oitava. É vedada, na hipótese de aplicaçao de recursos federais a serem repassados mediante

instrumentos regulados pela Portaria InteÍminislerial n' 424, de 20t6, a paÍicipação em licilação ou a
contÍatação de empresas que con$em:

I - no cadastro de empÍesas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério dâ TransPârência,

Fiscalização e Controlâdoriâ- Oerat da União;

tl - no Sistema de Cadasrarnênto UniÍicado de Fomecedores - SICAF como imPedidas ou susPensasi ou

Ilt - no Cadastro Nacional de Condcnações Civis por Ato de Irnprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
supervisionado peto Cons€lho Nacional de Justiça.

Subcláusula Non& O CONVENENTE deve consultar a situação do fomecedoÍ selecionado no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao PoÍtal da Transparência na

inteÍnet, antes de solicitar a execução da obra ou do sewiço de engenharia.

CLÁUSUI..A DÉCuvlA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÂO OO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por meio de tenno adilivo, cuja proposta do CONVENENTE' deverá

devidamenre formalizada e, justi{icad4 e s€Í aprese ada ao CONCEDENTE para análise e decisào, no

prâzo mínimo de ó0 (sessenta) dias antes do término da vigênci4 vedada a alteraçáo do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos evenruais ajusles realizados dura e a execução do objeto deverá o
CONVENENTE demonstrar, a respectiva necessidade e os beneficios que se pretende agregar ao projerc'

cuja just:ficaríva, uma vez aprovada pela âutoridade competente do CONCEDF-NTE, integrará o Plano de

Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos resPectivos

ajuses no Plano de rrabalho, de orçamentos deralhados e de relatórios qrE demonsiÍem a regular execução

das neras, eupas e fases já pâcluadas.

CLÁUSULA DÉCITVÍA SECUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe ao CONCEDENTE exerceÍ as aÍibuições de acompanhamento e avaliação das ações constantes

no Ptano de Trabalho, na forma do arl 6", § 2o, e ans. 53 a 58 dâ PortaÍia Interminisleriâl n" 424, de 2016,

de forma a garantir regularidade dos atos praticados e â plena execução do objero, podendo assumir ou

transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de parâlisação ou oconência de fato relevante. de

modo a evitar sua descontinuidâde, Íespondendo o CONVENENTE. em todo caso' Pelos danos causados a

terceiros, decorÍenres de culpa ou dolo na execução do instrumento.

subcláusula Púmeira. o CoNCEDENTE designará e regisrrará no slcoNV ÍEPresenhnte Para o

acompanhamenro da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as oconêrcias

relacionadas à consecuçâo do objeto, adomndo as rnedidas necessirias à regularização das fâlhas

observada;, verifi cando:

I - a comprovaçâo da boa e regular aplicação dos recursos' na forma dâ legislação aplicável;

Íl - a compatibilidade entre â execr4ão do objero, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

lll - a regularidade dâs informações Íegistradas pelo CONVENENTE no SICONV;

lV - o cumprimento das metâs do Plano de Trabalho nas condições esrabelecidas; e

V - outros aspectos qge conduzem à obtenção de melhores resuhados na consecuçao do objeto' conforme

definido neste instÍutnento e em nomas correlatas.

Subcláusula SegundÀ No pÍazo máxinlo de l0 (dez) dias contados da

CONCEDENTE deverá designar formâlment€ o servidor ou

acompanhamento.

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida

devendo ser complementadâ pelo acompanhamento e avaliação do

cumprimentô do objeto, quândo da análise da PÍestação de cotrtas final

assinatura do prcsente inslrumentq o
empregado resPonsável gélo seu

,t,

duÍante roda a execugão 4o oqeto.l/
cumprimento da execuçãq fisica do{

I
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Subcláusula Quana. O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades

de acompanhamenro do objeto pacNado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida no

instrumento.

Subcláusula Quinta. O acompanhamento e a conformidâde financeira serão Íeâlizâdos por meio da

verifrcação dos documentos inseridos no SICONV, bem como visiÍts in loco realizadas considerando os

marcos de execução do cronograma fisico, podendo ocorer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão CONCEDENTE.

Subcláusula Sexta. No exercício das atividades de acompanhamênlo da execução do objeto. o

CONCEDENTE podent

I - valer-se do apoio técnico de terceiros:

ll - delegar competência ou fimrar parcerias com outros órgâos ou enlidades que se siruem próximos ao

local de apticâção dos recursos, com lal finalidade:

III - reorientar açôes e decidir quanro à aceitação de justificativas sobre impropriedades 'rdentificadas na

execução do insmrmento;

IV - solicitar diretamenle à insliÍuição financeira comprovantes de movimentação da conla bancária

especííica do convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposlo nO an. 54. ccput. incisos

I a lll, da PoÍtâria Interministerial n" 4243, de 2016;

VI - utilizar feÍramentas lecnológicâs de verÍficaçâo do alcance de resulhdos, incluídas as redqs sociais na

inremet, aplicalivos e ouiros mecanismos de tecnologia da informaçáo; e

vll - valer-se de outras formas de âcontpanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Sétima. ConstaBdas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outÍas pendências de

ordem récnica, apuradas durante a eiecuçào do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a lib€ração de

parcelas de recúrsos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a sifuação 
_ou 

preslar

informações e êsclare;imenros, no prazo miáximo de 45 (quarenta e cinco) dias, pronogáveJ p<.:r igual

período.

Subcláusula Oiava Recebidos os esclaÍecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE. no prazo

de45(quaÍêntaecinco)dias,aPreciaú,decidiráecomunicaráquanloàaceitação,ounão,dasjustiÍicativas
apresenndas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao eriário.

Subcláusula Nona. hestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceilando-os, fará constar nos autos do

processo as justificativas prestadas e dará ciência ao Ministério da Transparência. Fiscalizaçâo e

ôontmladoria-Geral da união. nos termos do an. 7", § ? dâ PoÍaria tnterminislerial no 424. ê 201 6.

subcláusula Déclmâ. csso as justificarivas náo sejam acatadas. o CoNCEDENTE abriú prazo de 45

(quarenta e cinco) dias p-a o ÕONVeNeUtE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá

adotar as medidas necessárias ao respectivo ressaÍcimento.

Subcláusula Décima ftimeira. A utilizaçâo dos recursos em desconformidade com o pactuado no

instrumento ensejará obrigagão do coNVENENTE devolvê-los devidamenle alualizdos' cÔnÍbrme

exigido para a quitaçao de À'ébiros para com a Fazenda Nacional, com base na variação dâ Ta\a Referencisl

do 
-sistema 

espiclai de Liquidaçâà e de Ct§ródia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do

mês anterior ao da devoluçâo áOs re"uoor, acrescido esse monnnte de l% (um poÍ cento) no mês de

efelir/ação de devolução dos recuÍsos à conla única do Tesouro.

Subcláusuta Décima Segunda. PaÍa fins de efetivação da devolução dos rccursos à uniâo, a parcela de

atualização referenre à riariação da sELIC seni calculada proporcionalmente à quantidade d€ dias

compreéndida enÍe a data da iiberagão da parcela para o CONVENET'*TE e a dara de efelivo crédito' na

com; única do Tesoüro, do môntânte devido pelo CONVENENTE' r
Subcláusula Décima Terceira- A permanência da iÍregulâÍidade âPós o prâzo estabelecido.I6§lPcláusula

óeciÀa, ensejara o regisro de inadimplência no SICONV e, no caso dc dano ao eráiio' 
l\medrata

instauraçAo de tomada de conro especial. i r

SubcláusulaDécimaQuarta.AscomunicaçõeselencâdasnasSubclâusulasSélim4OitavaeDfira-seÉo
realizzdas por meio áe correspondência com aviso de recebime o - AR' devendo a nolrt 

'açáo 
serM
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registrada no SICONV, enviando cópia. em lodos os casos. paÍa a Secrclaria da Fazenda ou secrearia

similar e para o Poder Legislatiyo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Quinta. Aquele qug por ação ou omissão, causar embâraço. consrangimento ou

obstáculo à atuâção do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intêmo e extemo do PodeÍ Executivo

Federal, no desempenho de suas funçôes institucionâis relativas ao acompanhamento e fiscalização dos

reclÍsos federâis transferidos. ficará sujeilo à respor§abilizâçâo adminisltativâ- civil e penal.

Subcláusula Décima Sexta. Os agentes que fizerem partc do ciclo de transferência de recunos são

responsáveis, para todos os efeitOs, pelos atos que pralicarem no acompanhamento e fi,scalização da

execução destJ instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENI'E por inconformidades ou

inegularidades prâticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissáo

de iesponsabilidade âtribuída ao CoNCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiÍos, decorrentes de culpâ ou dolo na execuçáo do Convênio.

Subcláusula Décimâ Sétima O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade

da qual reúa tomado conhecimento e, quando detectados indícios de crime ou ao de improbidade

administmtiva" cíeffificará o Ministerio Público e à Advocacia-Geral dâ União. nos termos dos arls. 7", :§ 3o

c 58 da PortaÍia lnterministerial íf 424,de2016.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA .DA FISCALIZAÇÀO

lncumbe ao CoNVENENTE exercer a atribuição de íiscalizaso, a qual consiste na atividade

administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei n' 8.666, de 1993, com â Íinalidade de

verificar o cumprimento das disposiçô€s contratuais" técnicas e âdminislralivas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

I - manter proÍissional ou equipe de fiscâlização consthuida de profissionais hâbilitados e com experiência

nec€ssáfia ao acompânhamento e controle das obras e s€rviços:

Il - apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade tecnica, indicando o servidor ou servidores

que aiompanharão a obra ou serviço de engenharia" bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestâção de serviços de fiscalização e a seÍem reâlizados; e

lll - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualídade

e§abelecidos pelas especificaçÔes récnicas dos projetos de engenharia aprovados pelo coNCEDE:''TE.

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidâde que receber recuBos poÍ meio deste Convênio estará sujeito a prestar co as da sua

boâ e-regular aplicaçãá, na forrna estabelecida pelo âí. 59 e 64 da Portaria Intermini*erial no 424' de 201ó-

Subcláusula Primeira. A pr6tação de contâs financeira consiste no procedimento de acompanhamento

sistemático da conÍbnnidade financeira- considerando o início e o fim da vigência do instrumento, devendo

o registro e â verificação da conformidade financtira ser reaiizados dumnte todo o periodo de execução do

i nstrunte nto.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas lécnica consiste no procedimento de análise dos elementos que

comprovam, sú os aspectos técnicos, a execuçâo integral do objeto e o aicance dos Íesulrados pÍeYistos

nos imtrumentos.

subcláusula Terceira. A prestâção de coÍüas deverá ser registrada pelo CoNC-EDENTE no sÍcOl"lv,
iniciando-se concomitantemefie com a liberação da primeila parcelâ dos recursos finânceiros do Convênio'

Subcláusula Quana. A prestaçâo de conras final deverá ser apresentada no prazo mâximo de 60 (sessenta)

dias, contados do térrnino de sua vigência ou da conciusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e

será compost4 além dos documentos e informaçõ€s aPresentados Pelo CoNVENENTE no SICOn"V, pelo

seguinte:

l - Íelatódo de cumprimento do objeto, que deveú conrer os subsídios necessários para a a liâção e

mânifestâção do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

ll - declaração de realizâção dos objetivos a que se propunha o Convênio;

tll - reiação de bens adquiridos, produzidos ou constntídos cotn recursos do presente Coivê

Jl3
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IV - compÍovante de recolhimento do saldo de Íecrm6, quando hower; e

V - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a nxrnteÍ os documentos

relacionados ao inslrumento, nos termos do § 3o do aí 4" da Portaria lnlerministerial n" 424' de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo elabelecido neste

insrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua

apresentaÉo.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo eÍabelecido na Subcláusula Quin@ o CONVENENTE nào

apresentaÍ a pÍestação de contas no SICONV nem devolver os recuÍsos, o CONCEDENTE registrará a

inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de

conrabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contâs Esp€cial sob

aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eriáÍio. sob pena de

respons abi li zaç ào solidária-

Subcláusula Sétima. Caso não tenha hâvido qualquer execução fisica nem utiiização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta únicâ do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de

mora. sem prejuÍzo da restituição das Éceilas obtidas nas aplicaçôes financeiras realizadas.

Subcláusula Oirava. O CONCEDENTE deverá regstrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

cuja análise:

I - para âvaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quaíâ desta Cláusula: e

ll - para avaliação da conformidade financeira, será feitâ durante o período de vigência do inslrumento.

devendo constaÍ do parecer final de análise da preíação de contâs somente impropÍiedades ou

inegularidades úo sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Sukláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusâo da execução lisica do

objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência

do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessiárbs à análise da preíação de

contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios.

boletins de verificaçâo ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de

Contas, durante as atividades regulares de suas fimções.

Subcláusula Décima Primeira Anres da tomada decisâo final de que trata a Subcláusula Décima Quinta
caso constaEda irregularidade na prestâção de contas ou na comprovaçâo de resultados. o CONCEDEME
notiÍicanâ o CONVENENTE para sanü a inegularidade no pÍazo de âté 45 (quarenta e cincô) dias.

Subcláusula Décima Segunda. A norificação previa. previsú na Sukláusula Décima Primeira. será teita

por meio de conespondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da.Fazenda ou

iecretaria sirnilar i para o Poder Legislativo relativos âo CONVENENTE, devendo a notificação ser

registrada no SICONV.

Subctáusula Décina Terceira. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado após a concessão

do prazo da notificaçâo prévia. caso o CONVENENTE não comprove o saneamenlo da-< inegularidades

apontadas.

subcláusula Décima Quafta. O CONCEDENTE oq se e\tinto. o seu sucessor. terá o prazJ de um ano,

prorrogável por igual período mediante juíificativa, conlado da data do recebimento no SICONV, para

àndisalr conilusivamente a prestação di contas, com fundamento nos paÍeceres técnico e financeiro

expedidos pelas áreas co*pàtentei. O eventual ato de aprovação de preíaçâo de contas Yeverá seÍ

registrado no sICONV, cabendo ao CoNCEDENTE prestar declaração expressa de que oii recursos.l

translêridos tiveram boa e Íegular aplicagão. 
f

Subcláusula Décima QuintÀ A anátise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá 
'eulra' "m' f{

[ - aprovaçâoi ;
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Il - apÍovaçâo com ressâlvas. quaÍrdo evidenciâda impropriedade ou outra faha de natuÍeza formâl de que

nâo resulte dano ao Erário; ou

tll rejeição, corn a deteÍminação da imediata instauraçâo de Tomada d€ contas EspeciâI, câso sejam

exauridas as providências cabíveis para regularização da pendêrria ou repaÍaçAo do dano, nos termos da

Subcláusula Décima Sétima

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da pÍestação de contas em que o valor do dano

ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e

registro do inadimplemento no CADIN. aprovaÍ a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas nâo seja aprovada, elauridas todas as providências

cabiveis para regularizaçâo da pendência ou reparação do dano, a autoÍidade competente do

CoNCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no slcoNV e adotará as

providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial ou inscriçâo da DÍvida Ativa da

Únião e inscrição m cADlN, observando os aÍl.70 a't2 dâ Portaria lnteÍministelial n' 424, de 2016. com

posterior encâminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que esliver jurisdicionado para

os devidos Íegistros de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÀO DE RECURSOS

Quândo da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção dO Convênio, o

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinla) dias. sob pena de imediala instauraÉo de Tomada

de Conlas Especial do respônsável, providenciacla peh autorÍdade competente do óÍgão CONCEDENTF-

obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o pÍoveniente das receitâs obÍidâs nas

aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto prctuado, ainda que não tenha havido aplicação,

informando o númeÍo e a data do Convênio;

t[ - o valor btal transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais,

na forma da legislação aplicável ao6 débitos pâra com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,

nos seguintes câsos:

a) quando nào for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no aí' 59. § 2". da

Portaria lnterministerial n" 424, de 2016, em que nãô haverá incidência de jurOs de mor4 sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando úo for apresentada a prestaçâo de conlas no prazo fixado neste instrumenlo; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

Ill - o vâlor correspondente à despesas comprovadas com docume os inidôneos ou impugnados,

atualizado monelariamente e acrescido dejuros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula seá realizada com observância da

proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CoNCEDEN'|E e Ôs da conlraparlida do

CONVelgXte, independentemente da época em que foram âpoÍtâdos pelos paíicipes'

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nestâ Cláusula enseja a instauração de Tomada de

Conras Especiaiou inscrição do débiro no sistema da Diüda Ativa da União, conforme o valor do dano ao

erário, sem prej uízo da inicrição do cÔNVENENTE no Cadastro Informarivo dos créditos nâo quitados de

órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n' 10.522' de 2002-

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo plevisto no capuí, o GoNCEDENTE deverá

solicit:u à insliruiçào financeira albergante da cono corrente especifica da transferénciaaa devoiuçio

imediata para a conta única dO Tesouroilacional. dos saldos remanescenles dâ conta corÍente àpecílica do

in§trumenlo.

Subcláusula QuaÍta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em funÉo dâ úo execução.do

objeto pactuaào ou devido a extinçáo ou rescisâo do insrumento., é obrigtório a divulgação em sirio

elJtrônico insritucionâI, pelo CONfEDENTE e CONVENENTE, das informaçôes reêrentes aos valores

devolvidos e dos molivos que derâm câusa à ÍefeÍida devolução.

ct,Áusut.A DÉclMA sExrA - DA DENÚNCIA E RESCISÀo \

.t
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O presente Convênio poderá ser:

t - denunciado a quatquer tempo, mediante notificação por escrito, com antecedêrrcia mínima de 3o(rinta)
dias, ficando os paíicipes responsárris somente pelas obrigações e auferindo as vaÍtagens do tempo em

que participaram volunBriamente da avença, não sendo admissivel cláusula obrigatória de permanência ou

sanci onadora dos denunciantes; e

tl - rescindiô, independente de préyia notificação ou interpelaçào judicial ou extrajudicial, nas seguinres

hiporeses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer drs cláusulas pacruadas:

c) constataçào, a qualquer lempo, de falsidade ou incorreção ern qualquer documenlo apresentado:

d) verificaçâo & qualquer circunstância que ensejê â instauraçâo de Tomada de Contas E§pecial; e

e) inexistência de execução financeira após 180 dias da liberaçâo da primeira parcela. comprovada nos

termos do § 9ô do ar1. 4l da Poíaria Interministerial no 424, de 2016.

Subcláusuta Única- A rescisão do Convênio. quando resulte dano ao erário, enseja a insEuração de Tomada

de Conras Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da Uniâo. exceto se houver a

devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem pÍejuízo, no último caso, da continuidade da apuração,

por medidas adrninistrativas próprias, quando identilicadas outras inegularidades deconentes do ato

praticado.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente instnrmento fica condicionada à publicação do Íespeclivo extrâto no DiáÍio Oficial
da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE ro prazo de até 20 (vinte) dias a contar da

respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Seú dada publicidade em sitio eletrônico específico denominado Ponal dos

Convênios aos alos de celebração, alterâção, liberaçáo de recursos, acomPanhamento e fiscalizâçâo da

execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subclfursula Segundâ- O CONCEDENTE notificará a celebração desle Convênio à Assembleia Leg,islativa

ou à Câmara úunicipal do CONVENENTE, conforme o câso, no prazo de l0 (dez) dias, contâdos da

assinâtura bem como da liberação dos recuÍsos financeiros correspondentes, no pràzo de 2 (dois) dias üeis

contâdos da dara da liberação, tàcultando-se a comunicação por meio eletónico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga'se a:

| - caso seja municÍpio, a norificaÍ os paíidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as enlidades

empresariais, côm sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio' no

prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2" da Lei n'9.452, de 1997, facultâda a notificação por meio

elarônicol

!l - cie ificar da celebra@o deste Convênio o conselho iocal ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos' quando houverl e

lll - disponibilizar. por meio da internet our na süa falta. em sua sede, em locat de frícil visibilidade'

consulta ao extrato <ilste Convênio, contendo, peto menos, o objao, a finalidade, os valores e as datas de

liberação e deralhamento na aplicação dos recursos, bem como as Contrataçôes realizadas pata a execuçâo

do objio pacruado, ou inserir iízl em suâ página elelrônicâ oficial que possibilite acesso direto ao Ponal de

Convênios.

CLÁU§ULA DÉCIMA OITAVA _ DAS CONDIçÔES CERAIS

Acordam os partícipes, aind4 a estabelecer Às seguintes condições: .\
I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularme e efel'"radas.

quando realizadas por intermédio do sIcoNV, exceto quando a legistação regent€ tiver estabelecidg forma

especial:
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l

ll - as mensagens e documentos. resultântes da úansmissão via fax, não poderão constituiÍ-se em peças Ce

processo e os Íespectivos originais deveráo ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias:

ll I - as reuniões entre os representanles credenciados p€los panícipes, bcm como quaiiquer ocorrências que

possam ter implicações neste Convênio, seÍão âceitas somente se registÍadas em atâ ou relâtÓÍios

ciÍcunstanciados; e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas atraves da

regular instÍução pÍocessual.

CLÁUSULÂ DÉCIMA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do pÍesente aju^Ste_ à

ternariva d; conciliàção peranre a Câmarâ dê Conciliaçáo e Arbitragem da Administração Federal (CCAF;.

da Advocacia Ceral da Únião, nos termos doart.3? da Lei n"l3.l40,de26dejunhode20l5.dofft. ll da

Medidahovisórian.2'lSG35,de24deagostode200l,edoan.18,incisotll,doAnexolâoDecreton"
7.392. de l3 de Cezembro de 2010.

Não Iogrando êxito a conciliação, seÉ competente para dirimir as questões decorrenles deste convênio. o

roio ãã Lusttçu Federal, Seçâo luàiclária'ao DistÍito Federat, por força do inciso I do art. 109 da

Constituição Federal.

E, por assim estârem pl€namente de acordo, os panícipes obrigaÍÍI-se 
^âo 

total e inenunciável cumprimento

dos rermos co presente inrt ,,"ntoãl"l'lido e achado conforme' foi lavrado em 2 (duas) vias de igual

iã 
" 
i"ã" qi. vâo assinadas pelós panicipes, para que produza seus juridicos e legais efeiros, em Juizo

ou fora dele.

Brasília. .J\:1.. de .de ?017

Pelo CONCEDENTE:

ROBERTO D EIROS
relor

Pelo CONVENENTE

Testemunhas:

JO.IO GO]i
'r Prefeito

A JLi\IOR
Jarui RO

It
JOSE ROBERT O RAMOS DE EIDA

Gerente

M RCIA CRTST ECCARD
C adora
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MINISTERIO DA DÉ]FESÁ

N. / ANO DA PROPIOSTA:
02 1085/2017

OBJETO:
Construção de Espaço Convivencia do Idoso

JUSTIFICATIVA:
O Município de Jaru. localizâdo no estâdo de Rondônia, com uma população total de 52.005 habitantes' segundo dados do

IBGB2olb. Espaço de Convivência do ldoso. espaço destinâdo ao deseÍrvolvimento de atividades socioculorais e educativas.

dando opoÍtuniàaàe à panicipação rlo idoso na vida comuniúria, prevenindo siüaçoes de risco Pessoal e contribuindo para o

envelhecimento publiio alvó pessoa idosa que encontram-se em condições de convivência grupal

Assegurar espaçà para eocontros das pessoai idosas e intergeracionais de modo a PÍomoYeÍ a convivência comunitária c

famiiiar; Deslnvotver porencialidades e capacidades para novos projetos de vida; Espaço de convivência comunitária e dc

conhecimento dos direitos da pessoa idosai Desenvolvimento de ãtividades físicas, esportivas e de laTer: 
-ginástica' 

baralho'

dominó. dama, bozó, sinuca, bocha; capoterapiai oficinâs de aÍtesanato e de Pintura em tecido; Aulas de informática: Passeios

rurísticos; salão de Beleza: Bailes; Dança de àlão; palestras; pelo exposto. insta salientaÍ que o recurso para tal pleito encontra

-r" goruniiao pao pepurado Federal Lucio Mosquini, através do Ministério da Defesa - Programa Calha None (PCN)' com

"on-trupartiau 
finunceira e física da Prefeitura de Jaru, conforme estiPulâdo no Programa. Pelo compêndio de Íazões

supracitadas. apresentamos este projeto, com o objetivo de pleitear recursos financeiros para a cfetivaçâo de nossas

ieipÀn."titiaaá", com a comuniàad"e jaruense sabãndo aindá que a execução do mesmo em muito contribuirá para o

desenvolvimento do MunicíPio de Jaru/RO.

1 - DADoS DO CONCEDENTE

NO\TE Do VEL:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DA DEFESA
CÔNCEDENTE:
52000

VELCPF DO RESPO
,183.922.198-72

CEP DO RESPONSAVEL:
70052-900

s vELRESPO\DoENDEREÇO
CIVIco-o zoNo ANEXS BLOCOorÉntMIr'.lSADN DOSESPLA I
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2 . D.\DOS DO PROPONE\TE

PROPONENTE:
04.279.23E/0001-.r9

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE JARU

ENDEREÇO ICO D() PROPONENTE:
RUA JOAO BATISTA. 3038

CIDADE:
JARU

UF
RO

CÓDIGo
MUNICÍPIO:
00r 5

CEP:
768900«)

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
69.1521r1625

BANCO:
OOI - BANCO DO BRASIL SA

AGÊNCIA:
l40t-x

CONTA CORRENTE:
52302X

CPF DO RESPONSAVEL:
930.305.76?-72

NO}[E DO RESPo\ \EL:
JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR

EN'DEREÇO DO RESPONSÁVEL;
RUA RICARDO CATANHEDE. 952. CASA . LIBERDADE

CEP DO RESPONSAVEI,;
76890000

Página 2 de 8
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.I - DADOS DO EXECUTORA'ALORES

VALOR GI-OBAI-: RS -106.000.00

VALOR DA CONTRAP,ARTIDA: RS 6.0fl1.00

V.{LOR DOS REPASSES: Ano Valor

20t7 RS.100.000.00

VALOR DA CONTRAPARTID.{ FINANCEIRA: RS 6,mO.00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0.00

VALOR DE RENDIMEN-TOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

INÍCIo DE vIGÊNCIA: 24^0t20t7

FIM DE VIGÊNCIA: 08/10/2020

VIGÊNCIA Do CoNvÉNIo: 2020
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5 . PLANO DE TRABALHO

Meta n': I

Especifica$o: Consnução de Espaço Convivencia do ldoso

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: RS -106.000.00

InícioPrevisto: 2411012017 Valor Global: RS 30ó.om.ff)

UF: RO Município: 0015 - JARU CEP: 76890-ffX)

EndCTeço: RUA GABRIEL BALMANT NEVES, AREA PUBLICA N?, RESIDENCIAL SAVANA PARK

Etapay'Fase n': I

EspecilicaSo: Construção de Espaço Convivência do ldoso

Quantidade:
I-O UN

Yalor:
RS 306.000,00

Início PreYisto:
24nol20t7

Término Previsto:
o8lt0/2920

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSo
MINISTERIO DA DEFESA

MES DESEMBOLSO: Julho ANO: 2019

VALOR DA META: RS 60.000.00

VALOR DO REPASSE: RS 60.000.00 PARCELAN"; I

lrÊs orsrurotso: Novembro ANO: 2019

META N': I VAI-OR DA META: RS 90.000.00

DESCRIÇÃO: Consrução de Espaço Conüvencia do Idoso

VALOR DO REPASSE: RS 90.000.00 PARCELAN": 2

lrÊs oesnwor-so: Junho

META N": 1 VALOR DA META RS 150.000.00

DESCRIÇÁO: Construção de Espaço Convivencia do ldoso

YALOR DO REPASSE: RS 150.000.00 PÀRCELAN": 3

7 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE JARU

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2018

!ÍETA N": I VALOR DA META RS 6.00,0.(n

Construção de Espaço Convivencia do IdosoDESCRIÇAO

VALOR DO REP,{SSE: RS 6.000.00 PARCELAN.: I
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8 . PLANO DE APLICAçAO DETALHADO

DESCRIÇAO DO BE íSERVIÇO: INFRA ESTRUTURA

NATUREZA DA DESPES.{: 11905 INATUREZA DA AQUISIÇÂO: Recursos do Coovênio

ENDEREÇO DE LOCAIIZAÇAO: RUA GABRIEL BALMANT NEVES, AREA PUBLICA N2. RESIDENCIAL SAVANA

UF: RO MUNICIPIO:0015 - JARU

RS 2?.796.4iUNIDADE: UN QUAI\|TIDADE: 1.00 v. UmrÁnror RS 22.796.43

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇOI SUPER ESTRUTURA

NATUREZA DA DESPESA: 4-1905 Ixlfunfã »a aQUI§IçÃO: Recursos do Convênio

EN'DEREÇO DE LOCALIZAçÃO' NUA GEBTEL BALMANT NEVES, ÁREA puBLIcA N2. RESTDENCIAL SAvANA

UF: RO MTNICÍPIO: OOI5 - JARUCEP: 76890-000
RS 34.281.23V.TOTAL:V. UNITÃRICI RS 34.28I,23QUAI{TIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVA o
DESCRIÇÃO DO BE}ÍSERVIÇO: IN IO

NATUREZA DA DESPESÀ: l-1905 II\ATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio
ENN?. tiD C SLRESRE BPU L CALMANTBUR G B IELRz^ ()Do LOE C.ALIDEN ÇAEREÇ

PIO:0015 - JARU\IU\-ICEP: 76890-000
RS 976.1-1\"TOTAI-:RS 976.14V. TINIT oQU.{NTIDADE: 1.00UNIDADE: UN

OBSERVAÇAO:

DO BEIí./SERVIÇO: NSTALAÇÔESDESCRIÇ
NATUREZA DA DESPESA: 44905 I: Recursos do ConvênioNATUREZA DA AQI,]ISI

SL ND CtAENN?CA RESPUAREA BI-INEALMAB vEs.NTU ABRIELGRLIZALODE c.{E\D ÇÀoEREçO
O: ml5 - JARUCEP: 76890-000

RS 20.192.1)9V.TOTAT:RS 20.392,09V. UNITQLIAIITIDADE: l.@LNIDADE: UN

OBSERV o

NATUREZA DA DESPESA: l'1905 I
NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio

EN0: \IAC SLSRE DVESNE AREAALB ANTUR C RAB IELL ZÀ AED OCLNDE ERE ÇÇo
IO: 0015 - JARU\IUNIC

RS 679. r6V.TOTAL:RS 679.16\.. U\IT oQUAIiTIDADE: 1.00UÀ_IDADE: LN

OBSERVAÇÀO:

Do BEII/SERVIçO: PINTURADESCRI
NITUnSZA »l OESPESA: '1-1905 INATUREZA D.{ AQUISI O: Recursos do Convênio

EREÇO RU S ANENCID IALRESPUBLIC N?,AREANE ESALMANTBGABRIELoED LOCALIZA ÇAEND
O:0015 - JARU\lur-lCEP: 76890-000

RS 7.620.J-1V.TOT,{L:V. L'}{ITQUANTIDADE: t.00UNIDADE: LTN

OBSERVA 0:
IMENTO\I,/SER Ço: ESREDDS E PTVESREEBCRI DOoESD ÇA

XArUnrZl Oe OESPESA: 4'1905 I
NAfUnfZA Oa. AQUISIÇÁO: Recursos do Convênio

\N?E\ C L sRES E-\.-DL CAPUBAREAMANTBALoED LOC ALIZADE o ÇAREÇ
vUNIC PIO: 0015 - JARUCEP: 76890-000

v.ToT-{L:V. UNIT Rto:QUANTIDADE: 1.00UNIDADE: UN

OBSERVAÇAO:
DO BE\4/SERVIÇO: ALVENDESCRI ARLA

NATLIREZA DA DESPES.{; 449051
AQ Ç ConvêniodoRecursosoADÀ UISIAN TUREZA

PUBLICA N?. RESIDENCÍAL SAV ANA
RUo: !ESNEIEL BALMANTABRGED LOCALIZAçAE]\DEREÇO

O: 0015 - JARUMUI{ICEP: 76890-000
RS 23.712,31V.TOT,{L:RS 23.712,31V. L'NIT RIO:QUANTIDADE:1.00UIIIIDADE: LrN

OBSERVAÇ

@

@

@

t@

@

@

DESCRIÇÃO DO BENUSERVIÇO: CASA DE GÁS - BOTUA 13 KG (PI])
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CEP: 7ó890-000

\"TOTAt-:

NEVES.

PUBLICA N2,

CEP: 76890-000

RS 7.620,114

NEVES.RUA GABRIEL

R5 29.905.-.12RS 29.905.32



DESCRIÇÃO DO BENÍSERVIÇO: INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIO

NATUREZ-{ DA DESPES-{: -l-+905 IO: Recursos do ConvênioNATUREZA DA AQUISI

ENDEREÇO DE LOCALIZA O: RUA CABRIEL BALMAT{T NEVES, AREA PUBLICA N"2. RESIDE),ICIAL SAVANA

\IUNI lO: 0015 - JARUCEP: 76890-000
RS 21.87.3.12RS 21.873.r2V. UNIT RIo:QUANTIDÀDE: 1.00

OBSERVAÇ o:
DESCRIÇÃO DO BE}ÍSERVIÇO: ESQUADRIAS

NATUREZÀ DA DESPESA: 44905 INATUR.EZA D.{ AQUISIÇ 0: Recursos do Convênio

EI\I-DEREÇO DE LOCALIZA : RUA GABRIEL BALMANT NEVES, AREA PUBLICA N2. RESIDENCIAL SAVANA

MUNI O: 00'15 - JARU
R§ 21.454.81V.TOT-{L:V. TINIT O: RS 21.454,81QUAI{TIDADE: 1.00UNIDADE: LIN

DESCRIÇÃO DO BEITÍSERVIÇO: COBERTURA

NATUREZA DA DESPESA: '1-1905INÀTUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convcnlo

O: 0015 - JARUMUNICCEP: 76890-000
V.ToTAL: RS 35.765.37V. TJTiITARIO: RS 35_765.37QU.ANTIDAIIE: 1.00UNIDADE: UN

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEÜÍSERVIÇO: CABEA-MENTO ESTRTiTIJRADO

NATUREZA DA DESPESA: '1J905 INATUREZA DA AQUISIç O: Recu6os do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZ,A. O: RUA GABRIEL BALMANT NEVES, PUBLICA N?, RESIDENCIAL SAVANA

IO: 0015 - JARUCEP: 76890-000
RS 1.093.08V.TOTAL:RS 1.093.08V. LNIT oQUÀIüIDADE:1.00UNIDADE: LN

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEWSERVIÇO: SERVIÇOS PRELIMINARES

NATUREZA DA DESPESA; '1'1905 INATUREZA DA AQUISIÇ O: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAç O NUA CESNNEI- BALMANT NEVES. ÁREA PUBLICA N?. RESTDENCIAL SAVANA

MUNICIPIO: 0015 - JARU
RS 6.271.-15RS 6.271..15V. I]NIT oUNIDADE: UT.

OBSERVAÇÀO:

DESCRIÇ O DO BEM/SERVIÇO: MOVIMENTO DE TERRA

NATUREZÀ DA DESPESA: 44905 INATUREZA DA AQUISIÇÀO: Recursos do Convênio

Ço ÇÀo: PUBLICA N2. RESIDENCIAL SAVA\ANEVESALMANTRIEL BABAZ RU CED LOCALIENDERE

O: 0015 - JARU\ILDiI
RS 3.267.73V.TOTAI:RS 3.26?.73V. UNITQUAITiTIDADE: I,ü)UI_IDADE: LN

o:OBSERV

DESCRIçÃO DO BEWSERVIÇO: REVESTIMENTO DE PIsos
NATUREZA DA DESPESA: '1"1905 INATUREZA DA AQUI§IÇÀO: RecuÍsos do Convênio

EREÇ N?. D )-t: C L sR I--SL CRE PUBALMAB NNT VES.EUR c RAB IELCAL 7.A, oDE\ o ED LO ÇA
O: 0015 - JARUMUNIUF: ROCEP: 76890-000

RS r3.628.59V.TOTAL:RS 13.628.59V. UNIT RIO:QUAI{TIDADE: 1.00UNIDADE: UN

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BE}ÍSERVIÇO: DTVERSOS

NATUREZA DA DESPESA: '149051NÁTUREZA DA AQUISIÇ Rccursos r.lo Convênio

E\DEREÇO DE LOCALIZÀ o: \CIDEN SAIALRESN2c.{PUBLIAREANE,VESTBALMANABRIELU G

Or 0015 - JARU\tu\ I
R§ 6.r 39,94V.TOTAI:RS 6.139,94V. UNIT O:OUANTIDADE:1.00UNIDADE: UN

oBSERVÀÇÃO:

E@

@

@

@

@

@

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: RUA G,{BRIEL BALMANT NEVES, AREA PUBLICA N?. RESIDE}ICIAL S-AVA\A
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V.TOT-{L:UNID.{DE: U\

CEP: 76890-000

OBSERVAÇAO:

UF: RO

CEP: 76890-000
V.TOTAL:QUANTIDADE: 1.00

CEP: 7ó890-000

ANA

CEP: 76890-000



DESCRIÇÃO DO BEIWSERVIÇO: CUSTO DO BDI

NATUREZA DA AQUISIçÃO: Recursos do Convênio \..ÀTUREZÀ DA DESPESA: -]-1905 I

ENDEREÇO DE LOC.{LIZAÇAO; RUA GABRIEL BALMANT NEV rS. ÁNgA PUELICA N2. RESIDENCIAL SAVANA

CEP: 76890-000 UF: RO vuxicÍl,rot oo rs - renu
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00 Í. tnvriínro, Rs 56. 142.89 V.TOTAL: RS 56.112.89

OBSERVAÇÀO:

9 . PLANO DE APLICAçAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Recursos Contrapârtidâ Bens e

Serviçm
Rendimento de

Aplicação

14905 t RS 306.000.00 RS 306.000.00 RS 0.(n RS 0.{)0

TOT.{L GERÂL: R$ 306.000,00
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r0 - DECLAR-{ÇÂO

II . APROVAçÀO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Represeotanre legal do órgão ou Entidade

12. ANEXOS

Documentos Digita li"ádos do Convênio

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao
para efeitos e sob as penas da ki. que inexisre qualquer débito em mora oü siNação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou e[tidade da Administração hiblica Federal. que impeça a ransferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de rrabalho.

Pede Deferimento.

Local s Data Proponente

Nome do Àrquivo:
Dcspacho Dccisório 8-12868.pdf

PARECER TÉCNICO INICTAL CONV 006 - 20t7.pdf
Min C\' 006-2017 - JARU-RO - Projero Bas.pdf
TERMO DE CONV 006-2017 - 842868.pdf


